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PARECER 

ÃO, E 

Chega a esta Comissão de Serviços Municipais, Saúde, Educação e 
Desenvolvimento Econômico , o Projeto de Lei de proposição do Ver. Irani Fernandes, que 
Altera o Art 1° paragrafo 2° do Art 1° e o Anexo da Lei n° 811/1965, que caracteriza o 
Brasão do Município de Uruguaiana, alterada pela Lei 4.157/2013. 

No que diz respeito a forma, entendemos de que o projeto de lei ora em 
análise possui adequação legal e Constitucional, estando de acordo com a Constituição 
Federal, que faculta aos Estados e Municípios, com relação ao símbolo, para retratar a 
História. 

- Sendo assim, e conforme oque aqui foi demonstrado no referido projeto de lei, 
fazendo-se assim as necessárias alterações, somos de PARECER FAVORÁVEL a sua 
tramitação. 

Sala das comissões 22/04/2019 

Ver. Carmelo Ma dé ira 
Relator 
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